
 

 

LEI Nº 082/87 
Reconhece despesa do Exercício de 1985. 
 

Neri Luz de Azevedo, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de 
suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Artigo 1º Fica reconhecida a despesa empenhada no exercício de 1985, referente 

aos seguintes credores abaixo identificados: 

Ano Credor Emp. nº Valor 

1985 Livraria e Papelaria 
Campinas Ltda 

1113 34,30 

1985 Décio Davi Rosa 1244 470,92 

1985 Posto Caeira 1403 109,40 

1985 Auto Peças 1251 20,00 

Total                                    634,62 

 
 
Artigo 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 05-08-86, revogadas as disposições em contrário.  
 
Governador Celso Ramos, 16 de fevereiro de 1987. 

 
 

Neri Luz de Azevedo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Registrado e publicado nesta secretaria na data supra.  
 
 

Maria Joana Miranda dos Santos 
SECRETÁRIA 

 


